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RESOLUçÃO DA MESA DTRETORA Í{" 14,21DE NOVEMBRO DE 2023

Abre crédito adicir.rnal suplementar no orçamento
geral do Município de Pitanga para o exercício
financeiro de 2023.

. A lvlesa Diretora da Câmara Municipal de Pitanga, no uso de suas atribuições
re§imentais e considerando o dispodto na LeÍ n' 2.455, de 20 de dezembro de 2022, resblve:

Art. 1o Abrir credito adicional suplementar no orÇamento geral do Municípiode Pitanga, por
cancelamento de dotação,,para o exercício financeiro de 2023, no valor-de R$ 85.000,00 (oitenta
e cinco mil reais), destinados a suportar as despesas das seguintes dotações Orçamentárias:

ClassiÍicação lEspecificação Valor R$
01 lleqislativo Municipal
01.001 lLeqislativo Municipal
01.031.0101.2.108 lManutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.13.00.00 lContribuições Patro'nais

01 001 lRecursos do Tesouro (Descentralizados) - Recursos do
[esouro - Ex. Corrente.

60.000,00

3.1.91.13.00.00 lContribuições Patronais

01 001 lRecursos do Tesouro (Descentralizados) - Reoursos do
[esouro - Ex. Corrente.

25.000,00

Art. 2o Para cobertura do çrédito aberlo no artigo anterior, em. decorrência .da autorização
constante da Lei no 2.455, de 20 de dezembro de 2022, Lei Orçamentária Anual, serão utilizados
os recursos orjundos do cancelamento das seguintes dotações orçamentárias:

Classificação lEspecificação Valor R$
0'l llegislativo Municipal
01.001 llegislativ.o Municipal
01.031.010i.2.108 IManutenção das Atividades Legislativas

3.,1 .90.07.00.00 lcorurnleulÇÕES A ENTIDADES FECHADAS DE

IPREVIDENCIA

01 001 lRecursos do Tesouro (Descentralizados)- Recúrsos do
[esouro - Ex. Corrente.

25.000,00

3.3.90.34.00.00 IOUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

ICoNTRATOS DE TERCETRTZAÇAO

01 001 lRecursos do Tesouro (Descentralizados) - Recursos do
ffesouro - Ex. Corrente.

50.000,00

3.3.90.36.00.00 lOUrnOS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍStCA

01 001 lRecursos do Tesouro (Descentralizados) - Recursos do
Fesouro - Ex. borrente.

10.000,00

Art. 3o Das alterações constantes desta Resolução ficam também contempladas as alterações
nas ações da Lei no 2.377, de 30 de junho de 2A21 e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei no

2.433, de 31 de agosto de 2O22, no f.ouber.
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Art. 40 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 21 de de 2O23.

Lima
Presidente

Eliseu Latczuk
Vice-Presidente Secretário

Val
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ESTADO DO P,1'R\N,\
PREF'T'I'I'URÂ JlI tJ \ ICI PAL DE PITANGA

cÂMARA uuNrcrpAl. DE !'EREADôRES Do MUNrcípro Da pnANCA

RESOLUÇÁO DA ITESA DIRETORA No t1,21DE NOWMBRó DE 202.1

CÂItARA MI]NICIPAL be pTTaX<;a
[l'ua Visconde dc Cuarapuava. 3 1 1 - Fone/Fax t42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro ,Aclnrinislrativo 28 de Janeiro - CEP 85 200-000 - Pitanga - Paraná
ulu'.pitanga.pr. [cg.br canrara4r pitanga.pr. leg.br
RÍrsor,uÇÃo D;\ NIDSA DrIEToRÂ No r4,2r Dr] NovÍr,Àu]Ro DE,2023
.\bre cródilo adicional suplcmurtar r1o orÇan'rento gcral do Município dc I'itanga pala o exercicio Íinarrcciro de 2021.
A lvlcsa f)iretora tla ('iimara Municipal de Pitanga. n() uso de suas atrihuições regimcnta.is e considcranclo o disposto na Lei no 1.4-55. tlc 2(l dc
dezernbro <lc 1021. rcsolvc:
Art. l"r\blircréditoadicional suplementarnoorÇilmcntogeral doMunicípiodePitanga,porcancelar.nentodedotaçào,paraoerercíciolinanccirodc
202i, no vrilor dc RS &5.000.00 1«ritenta e cinco mil reais), tlestina<los a suportar âs despesas das scguintes dotâçôes Or'çancntárias:

Classiti(.(to
| 
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IL 
cgr:hr.,, i\1u61;1px1

01.001 lLcgi"hnr o rlunr.iprl

0l 0.ll.i)lr)l I Ios lrt,,,,',.,'ç.i.,.r,o.1,.r',,L,ls I rrrrl.rlrt.,.

: 1.I)íl.li ([).00
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Potroildrs

()tíÍ)t
It..,,,-'' a. lcrcrn, tDc"cJ]rFdl)/rrl,'.r - Rcrrrrr,: Jo I\r.,uro - L\ ( orLnrL' 60.00í).01)

-l I 91.1i.()í) 0Í)
lc\ru.ibui.õ.. Put rrr,"

0l 0r) I lReeur.o do lesouro {DescentÍalizodo.) - Recuros do Tesouro - Cx. Conente. 25.000.00

Art. 2" Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, em decorrência da autorizaçào constant€ da Lei no 2.455, de 20 dç dezembro de 2022, Let
Orçarncntiiria Anual, serão utilizados os recuÍsos oriundos do cancelamento das seguintes dotações orçamentárias:
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r)t
It 
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ul.00l ll 
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l. I .9íJ.07.(X).í,0 lr 
c,xtttullÇÕns \ ENTTD \DEs FE( ItADAs t)l I'Rt-\-tDÊ\ct \

u l00l
lRecur'o. 

do Tcsouro tllscenoalzarlo:r - R<cusos do fúsouÍo - Fr. ( urcn!e. 25.0U).{x)

I I 90. li.0Í).rÍ) lot lt rs ot.sees rs Dh pLssí,Al Dr ('(,RRrN n s DI ('o\r RATôs DF TER( FIRIZAÇÀ()

olrrrll lR""uru. ,1., T*y,.ru r D+centralizados I - R*uros i.lo fc*,un, - Fx. Conente. j0.1100.00

.i.3.r0..i6.00.00 lournos srnr rços oE TERCETRos pESsoA FisrcA

í)1001
lRecursos 

do 'lesouro {Dsceüalizâdos) - Rau}sos do Tesuro - EÀ. Comnte. lí1.í)0r).Íl()

Art. 3" Das âlteraçõcs constantes desta Resoluçào Ílcam tambérn contempladas as alterações nâs âções da Lei nu ).37'7,de -30 de juniro tle 202 I e o
Anexo dc Vlctas'e Prioridades dâ Lei n" 2.433,, de 3l clc agosto de 2011, no que couber'.

-,{rt. 4" Esla Rcsoluçiio eutra cul r'igor na datr dc sua publicação

Pitanga, 2l de novenrbro de 2023

IÁLDOMIRO RODRIGUES DE LIMÁ
Presidente

ELISEL] L.4TCZTIK
Vice-Presidentc

DEONIZIO CEDORÁK
Secretário
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